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1. APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS 
 

A Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão no Campus Santa Teresa, torna público o presente 

Processo Seletivo Interno de aluno(a) bolsista, com a finalidade de selecionar alunos do Campus Santa 

Teresa, para atender ao compromisso de desenvolvimento das atividades previstas no Plano(s) de 

Trabalho(s) contemplado(s) pelo resultado do EDITAL PAEX/PROEX Nº 01/2017, Tratamento e Análise 

térmica de amostras. 

 

 

2. DAS VAGAS 
 

Cada Programa em Rede, Programa ou Projeto contemplado com a concessão de bolsas, terá a sua 

disponibilidade, 01 (uma) bolsa de iniciação à extensão, a ser definida pelo Coordenador da ação, que 

avaliará as competências e habilidades do estudante, de acordo com a concorrência submetida por cada 

projeto. Os candidatos serão classificados pela pontuação em ordem decrescente. Os candidatos não 

selecionados comporão lista de suplência que vigorará pelo tempo de vigência da bolsa ofertada no 

presente edital e farão jus a bolsa em caso de desistência do bolsista selecionado. 

 

 

2.1 DOS REQUISITOS MÍNIMOS  
 

Curso Vagas Carga Horária Requisitos Mínimos 

Agronomia 1 12 horas semanais 
- Estar cursando a partir do 5º período do curso no 
período 2017/2, desde que comprovada sua 
disponibilidade para atuação no projeto. 

 

3. DA INDICAÇÃO DO ORIENTADOR POR CRITÉRIOS OBJETIVOS NO PROCESSO DE 
SELEÇÃO E INSCRIÇÃO 
 

Em respeito ao princípio da impessoalidade e dos demais princípios expressos no artigo 5º da 

Constitucional Federal de 1988, bem como em respeito a outros princípios constitucionais consagrados no 

nosso ordenamento jurídico, e em respeito ao Art. 20 da Resolução do Conselho Superior n.º 44/2016 

(Regulamento de concessão de bolsas do Ifes), o processo de seleção deve seguir critérios objetivos 

dentre coeficiente de rendimento, certificação em ações de extensão no Ifes e ações de extensão em outras 

instituições. A carga horária semanal para atuação no projeto será de 12 horas. 
 

Para efetivação da inscrição no processo seletivo, o candidato (aluno) deverá encaminhar um e-mail para 

extensao.st@ifes.edu.br até 05/10/2017, às 16h, com cópia anexada dos documentos comprobatórios em 

formato pdf, que comprovem o coeficiente de rendimento (histórico escolar), certificação em ações de 

extensão e demais documentos que comprovem a experiência e situação acadêmica solicitada, até o 

lançamento do presente edital de seleção. As inscrições enviadas após o horário pré-estabelecido não 

serão aceitas.  
 



Além da documentação a ser apresentada, após a aprovação, será exigido do aluno bolsista, que apresente 

as condições estipuladas em termo de compromisso de bolsista, estando ciente de todas as condições 

definidas no item 8 do EDITAL PAEX/PROEX Nº 01/2017, referente aos Requisitos e Compromissos do 

Estudante. 
 

A tabela de pontuação abaixo estabelece os critérios de pontuação a definir a classificação do aluno 

bolsista. 
 

Critérios de Classificação 

 
Descrição Avaliação - Pontuação 

1 

Coeficiente de Rendimento: deve 
apresentar coeficiente de 
rendimento superior a 6, seguindo 
o critério de pontuação: 

Coeficiente de Rendimento entre 6 e 7: 2 pontos 
Coeficiente de Rendimento entre 7 e 8: 4 pontos 
Coeficiente de Rendimento entre 8 e 9: 6 pontos 
Coeficiente de Rendimento entre 9 e 10: 8 pontos 

2 
Certificação em Ações de Extensão 
no Ifes e por outras instituições: 

1 ponto por cada certificado, até o máximo de 2 pontos 

3 

Aprovação na disciplina de 
Química Analítica e instrumental, 
Física de solos e Geomorfologia, 
comprovadas no histórico 
acadêmico. 

Acima de 8: 2 pontos. Abaixo de 8: 1 ponto 

4 
Experiência comprovada em 
alguma análise instrumental física 
ou química. 

Até 4 horas: 1 ponto; 4 horas ou mais: 2 pontos 

4 Comprovante de Matrícula 

Ser estudante regularmente matriculado no IFES em curso 
técnico integrado, técnico ou de graduação ou curso de 
formação inicial e continuada ou de pós-graduação lato ou 
stricto sensu com duração igual ou superior a seis meses, 
conforme item 8.a do Edital n.º 01/2017 – Paex/Proex. 

5 
Currículo Atualizado na Plataforma 
Lattes do CNPq (endereço 
eletrônico para consulta) 

Obrigatório 

 
4.CRONOGRAMA 
 

Lançamento do Edital 03/10/17 

Inscrições via e-mail 03/10/17 a 05/10/17 até as 16h 

Resultado Preliminar 05/10/17 às 18h 

Recursos 06/10/17 até as 12h via e-mail 

Resultado Final 06/10/17 às 15h 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

5.1 Ao se inscrever neste edital, o aluno declara que atende e aceitam as normas do mesmo, declarando 

conhecer também os termos do Edital Paex/Proex n.º 01/2017 e da Resolução do Conselho Superior do 

Ifes n.º 44/2016 (Regulamento de concessão de bolsas de pesquisa, desenvolvimento, inovação e 

intercâmbio e Tabelas de Equivalência das Bolsas). 

 

 

Santa Teresa, 03 de outubro de 2017. 

 

 

Élcio das Graça Lacerda 
Diretor de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão 

Port. 2386 Reitoria – DOU 18/09/2017 

 

 

 

Marcelo Monteiro dos Santos 
Coordenador Geral de Extensão 

Port. 2743 Reitoria – DOU 01/10/2017 

Valdi Antonio Rodrigues Junior 
Coordenador de Pesquisa 

Port. 2616 Reitoria – DOU 25/09/2017 

 


